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TRIBUTÁRIOA 

 

STF - ICMS MAIOR SOBRE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E  

ENERGIA É INCONSTITUCIONAL, DECIDE STF  

O Supremo Tribunal Federal decidiu que a cobrança de alíquota do Imposto  de Circulação de 

Mercador ias e Serviços (ICMS) super ior  a 17% sobre as operações de fornecimento de energia 

elétr ica e serviços de telecomunicação é inconstitucional.  A decisão, majoritár ia, foi tomada no 

Recurso Extraordinário (RE) 714139, com repercussã o geral,  que teve julgamento encerrado na 

sessão virtual f inalizada em 22/11 .  

  

PRODUTOS SUPÉRFLUOS - O RE foi interposto pelas Lojas Americanas S.A. contra decisão do 

Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJ-SC) que conf irmou a const itucional idade de disposit ivo da 

Lei estadual 10.297/1996 (art igo 19, inciso I,  al ínea "a"),  que enqu adrou energia elétr ica e 

telecomunicações entre os produtos supérf luos, prevendo a alíquota de 25%  para o ICMS.  

 

Segundo a empresa, a lei ofende os princípios da isonomia tributária e da seletividade do imposto 

estadual, pois prevê alíquotas maiores para serviços essenciais.  

 

SERVIÇOS ESSENCIAIS - No caso em análise, o ministro considerou inequívoco que energia elétr ica 

e telecomunicação estão entre os bens e serviços de primeira necessidade e, por isso, devem ter 

carga tr ibutária f ixada em patamares menores que os produtos supérf luos. Segundo o relator, o 

acréscimo na tr ibutação de itens essenciais não gera realocação dos recursos, porque se trata de 

itens insubstituíveis. Ele lembrou, por exemplo, que a pandemia da covid -19 demonstrou a 

essencial idade de serviços como a internet e a telefonia móvel, que viabi l izaram a prestação de 

outras at ividades essenciais, como saúde, educação e a prestação jurisdicional.  

 

SELETIVIDADE  - Na avaliação do relator, o desvirtuamento da técnica da seletividade, considerada  a 

maior onerosidade sobre bens de primeira necessidade, não se compatibiliza com os fundamentos e 

objetivos contidos no texto constitucional, seja sob o ângulo da dignidade da pessoa humana, seja sob 

a óptica do desenvolvimento nacional.  

 

REPERCUSSÃO GERAL - A tese de repercussão geral f ixada, que servirá de parâmetro para a 

resolução de processos semelhantes, foi a seguinte: "Adotada, pelo legislador estadual, a técnica da 

seletividade em relação ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços — ICMS, discrepam do 

figurino constitucional alíquotas sobre as operações de energia elétrica e serviços de telecomunicação 

em patamar superior ao das operações em geral, considerada a essencialidade dos bens e serviços". 

Processo relacionado: RE 714139 - Fonte: Supremo Tribunal Federal. 
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PGFN PRORROGA PRAZO PARA RENEGOCIAÇÃO DE DÉBITOS DO FGTS EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS  

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) prorrogou até as 19 horas do dia 28 de fevereiro de 

2022 o prazo para adesão às propostas de transação na cobrança da dívida ativa do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS). Originalmente, o prazo terminaria ontem, terça -feira (30/11), conforme 

estabelecido pelo Edital nº 3/2021 da Procuradoria -Geral Adjunta de Gestão da Dívida Ativa da União e  

do FGTS da PGFN. Novo edital ampliando o período de adesão foi publicado em 29 de novembro . 

 

 

TRABALHISTAA 
 

MARCO REGULATÓRIO TRABALHISTA INFRALEGAL  

Para faci l i tar a compreensão dos normativos que compõem o Marco Regulatór io Trabalhista, técnicos 

do MTP compilaram as principais alterações. Vejamos:  

 

1- COMPETÊNCIAS DA AUDITORIA-FISCAL DO TRABALHO (ART. 16 DO DECRETO N° 10.854/2021) 

A f iscal ização do cumprimento das normas de proteção ao t rabalho e de segurança e saúde no 

trabalho é competência exclusiva da Auditor ia -Fiscal do Trabalho, autor idades trabalhistas nos 

termos da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002. A consol idação norm ativa traz def init ivamente 

a segurança jur ídica aos administrados sobre a competência para f iscal ização do trabalho.  
 

A previsão normat iva tão somente rat i f ica o que já determina o ar t igo 21 da Const i tu ição Federal ,  

a  Consol idação das Leis  do Trabalho -  CLT,  em seus ar t igos 155,  156 e 626,  e a Lei  10.593/2002, 

em seu Art .  11,  §1º.  
 

Assim, a competência da União para organizar ,  manter  e executar a inspeção do t rabalho é 

exc lus iva,  sendo inconst i tuc ional  e i legal  a atuação leg is lat iva e adminis trat iva de out r os entes 

federat ivos em refer ido âmbito.  

 

2- PRIORIDADE AO PLANEJAMENTO DA INSPEÇÃO DO TRABALHO  

(§5°, ART. 18 DO DECRETO N° 10.854/2021)  

As mudanças primam pela atuação em atendimento pr ior itár io ao planejamento da f iscal ização  em 

relação àquelas provenientes de denúncias, requisições ou pedidos de f iscal ização, haja vista nele 

restarem previstas ações em consonância com as diretr izes estratégicas da Inspeção com vistas ao 

atendimento da sua missão inst itucional.  De todo modo, há situações, taxat ivamente pr evistas, de 

atendimento de demandas pela Inspeção do Trabalho que se sobrepõem ao planejado, trata -se de 

irregular idades de demandam atuação urgente em face da gravidade das violações envolvidas , o 

que, sobre outro prisma, garante maior sol idez e segurança  para as unidades descentralizadas de 

f iscal ização quando da tr iagem, organização e execução das ações f iscais.  

 

3- MODELO ESTRATÉGICO DE ATUAÇÃO DA INSPEÇÃO DO TRABALHO  

(ART. 19 DO DECRETO N° 10.854/2021)  

O planejamento da Inspeção do Trabalho contemplar á atuação estratégica por meio de Ações 

Especiais Setor iais (AES) para a prevenção de acidentes de t rabalho, de doenças relacionadas ao 

trabalho e de irregularidades trabalhistas, com abordagem proativa, preventiva e colet iva, tendo por 

base o diálogo setor ial e inter inst itucional.   
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A atuação estratégica por meio de Ação Especial Setor ial não constitui pré -requisito para realização 

de quaisquer f iscal izações, tampouco procedimento obr igatório de atuação da Inspeção do Trabalho, 

assim como não autoriza o descumprimento das normas de proteção ao trabalho, inclusive as de 

segurança e saúde no trabalho .  

 

4- PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO  

Quanto aos procedimentos de f iscal ização, além da atuação prevent iva,  destacam -se os 

disposit ivos at inentes :   

 

Art.  21 do Decreto 10.854/2021: à autuação pela Inspeção do Trabalho, o qual prevê a indicação 

expressa dos disposit ivos legais e infralegais ou as cláusulas de instrumentos colet ivos que 

houverem sido infr ingidos, bem como vedação para determinar o cumprimento de exi gências que 

constem apenas de manuais, notas técnicas, of íc ios circulares ou atos congêneres;  

 

O Capítulo IX do Decreto n° 10.854/2021 estabelece diretr izes às empresas prestadoras de serviços 

a terceiros, cujas relações de trabalho deverão observar as re gras ora publ icadas.  

 

5- LIVRO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO (LIT) –  ART. 11 DO DECRETO N° 10.854/2021 

O LIT passará a ser emit ido de forma eletrônica (eLIT), com o objet ivo de tornar ágil a comunicação 

entre administração e administrado, com desenho do sistema , al inhado à Lei da Liberdade 

Econômica (Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019), e garantia de tratamento diferenciado para 

microempresas e empresas de pequeno porte. A implementação ocorrerá a part ir  do desenvolvimento 

da solução de tecnologia e discip l inamento por meio de ato do Ministério do Trabalho e Previdência.   

 

6- REGISTRO ELETRÔNICO DE PONTO (REP E CAREP)  

O Decreto nº 10.854, de 10/1121 e a Portaria 671, de 08/11/21, trouxeram nova regulamentação 

sobre o registro eletrônico de controle de jorn ada, c lassif icados em três t ipos de registradores: REP-

C Registrador Eletrônico de Ponto Convencional,  REP -A Registrador Eletrônico de Ponto Alternat ivo 

e REP-P Registrador Eletrônico de Ponto via Programa  (art igo 75 da Portaria 671, de 08/11/21).    

  

A regulamentação desburocrat iza sem perda da segurança jur ídica nos controles de jornada. O novo 

REP-P possibi l i tará aos empregadores disponibil izar registradores de ponto com a ut i l ização das 

novas tecnologias, como a marcação de ponto mobile. O REP -C, modelo criado pela Portaria 1.510, 

de 21/08/09, continuará exist indo e atendendo às necessidades dos vár ios setores da economia, em 

especial,  para os estabelecimentos e plantas produt ivas f ixas. A negociação colet iva continua a ser 

contemplada e celebrada, ao permit ir  a autocomposição na formulação dos sistemas REP -A, por 

meio de instrumentos colet ivos de trabalho.    

 

A Portar ia nº 671, de 08/11/21 não prevê a obrigator iedade do empregador em efetuar o cadastro de 

Equipamento Convencional Registrador Eletrônico  de Ponto –  REP ao sistema CAREP (exigência 

antes cont ida no art igo 20 da Portaria 1.510, de 21/08/09). Ressalta -se que a Portaria nº 373, de 

25/02/11 já não o exigia para os Sistemas Alternativos de controle de jornada. Os fabricantes 

permanecem com a obr igação de real izar o registro dos modelos de equipamentos REP 

convencionais junto ao Ministério do Trabalho e Previdência (art.  92, da Portaria 671 de 08/11/21), 

bem como os empregadores permanecem com a obrigação de possuir Atestado Técnico e Termo de 

Responsabi l idade emit ido pelos fabricantes ou desenvolvedores dos equipamentos ou programas 

quando ut i l izarem sistemas de registro eletrônico de ponto (art.  89, § 4º da Portaria 671 de 08/11/21).  
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Os instrumentos normativos devem acompanhar a dinâmica do mercado e o desenvolvimento 

tecnológico, funcionando como um elemento norteador para a manutenção da segurança jur ídica dos 

atores envolvidos. Assim, o Decreto e a Portaria cumprem seu papel de mode rnizar os controles de 

jornada, na medida em que abarca o desenvolvimento tecnológico e mantém a segurança jur ídica,  

imprescindível nas relações de emprego e trabalho.  

 

Importante - Foram mantidas as disposições referentes ao controle manual e ao controle mecânico 

de jornada, os quais passam a f icar central izados em um único normat ivo que abarca, também, os 

controles eletrônicos de jornada, conforme a Portar ia 671, de 08/11/2021.  

 

7- APRENDIZAGEM  

A Portaria 671, de 08/11/21, consol ida as normas infralega is da Aprendizagem Prof issional em 

relação à matéria t rabalhista e à formação técnico -prof issional.  Em destaque, a alteração dos 

procedimentos de habil i tação de ent idades qual if icadoras e de autorização de cursos de 

aprendizagem e a ampliação das regras pa ra a oferta da Aprendizagem na modalidade à distância.  

 

Em temas exclusivos da Inspeção do Trabalho,  o novo disposit ivo abarcou a Portaria nº 693, de 

23/05/17, que dispunha sobre o cumprimento alternativo da cota de aprendizagem, est imulando a 

inclusão social pela Aprendizagem Prof issional,  e transportou para o nível de Portaria importantes 

procedimentos f iscais previstos em Instrução Normativa, tais como os requisitos do contrato de 

aprendizagem, as regras para central ização e transferência de aprendizes , as hipóteses de rescisão 

de contrato do aprendiz, a garantia provisória de emprego do aprendiz, a impossibi l idade de 

alteração da cota por instrumento colet ivo, as regras para a suspensão de entidades e cursos e para 

descaracterização do contrato de aprendizagem.  

 

Outras inovações: inclusão de competências sócio -emocionais como diretr iz para o desenvolvimento 

dos curso de aprendizagem; aumento da carga horária teórica voltada ao desenvolvimento de 

competências técnicas, ampliação das hipóteses de execuçã o de cursos na modalidade à distância;  

possibil idade de que os estabelecimentos de prestação de serviços a terceiros real izem as at ividades 

prát icas dos contratos de aprendizagem na empresa contratante do serviço terceir izado; além da 

desburocrat ização e s implif icação do processo de anál ise do requer imento de Habi l itação das 

Entidades Qualif icadoras.  

 

8- CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL (CTPS)  

Havia 12 portarias vigentes que tratavam de emissão e de registro na CTPS. A Portaria SPPE nº 85 

de 18/06/18, por exemplo, previa procedimentos dist intos para emissão de carteira de trabalho para 

estrangeiros, dependendo da sua nacional idade, t ipo de visto no país ou residência em área de 

f ronteira. O processo foi unif icado. Também foi simplif icada a apresent ação da documentação por 

parte do cidadão, nos casos excepcionais de emissão do documento f ís ico, bem como a ut i l ização 

do CPF como identif icação única.  

 

Destaca-se que a emissão de CTPS f ísica é residual.  Qualquer pessoa com CPF pode acessar sua 

Carteira de Trabalho Digital por meio do apl icat ivo. A part ir  de 23 de setembro de 2019, a CTPS em 

meio f ís ico não é mais necessár ia para a contratação na grande maioria dos casos . Para o 

trabalhador, basta informar o número do CPF no momento da contratação. Para o  empregador, as 

informações prestadas no eSocial substituem as anotações antes realizadas no documento f ís ico.  
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A previsão atual é de que haja a emissão de carteira em papel apenas para os trabalhadores 

identif icados em condições de trabalho análogas à de escravidão.   

 

9- SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO 

A Portaria nº 672/21 consol idou grande parte da matéria de segurança e saúde no trabalho em um 

único ato administrat ivo. Vale ressaltar que as Normas Regulamentadoras permanecem em 

legislação apartada.  

 

10- PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR (PAT)  

Foi incluída a possibilidade de abertura do arranjo de pagamentos no âmbito do PAT, viabilizando, 

assim, a entrada de empresas para a realização do credenciamento dos restaurantes e supermercados. 

Também foi inserido dispositivo específ ico para vedar às empresas jurídicas beneficiárias do PAT o 

recebimento de qualquer tipo de deságio ou imposição de descontos. Há também a previsão de 

portabilidade do instrumento de pagamento para operadora de preferência do traba lhador e 

interoperabilidade entre as empresas emissoras dos instrumentos de pagamentos, aumentando as 

possibilidades de estabelecimentos disponíveis para os trabalhadores. Para que não ocorra insegurança 

jurídica em relação aos contratos vigentes, a propos ta estabelece um prazo de 18 meses para que as 

empresas se adequem às alterações. Inseriu-se dispositivo estabelecendo que o benefício deverá ser 

integralmente utilizado pelo trabalhador, mesmo após a rescisão de seu contrato de trabalho com a 

beneficiária. Ainda, o programa passou a privilegiar o trabalhador com menor renda, tendo em vista que 

limita a dedução no imposto de renda pessoa jurídica das despesas de custeio com o programa apenas 

aos trabalhadores que ganham até 5 salários-mínimos. Além disso, a referida dedução só alcançara a 

parcela do benefício correspondente ao valor máximo de um salário -mínimo.  

 

11- VALE-TRANSPORTE 

A pr incipal mudança se refere à previsão da concessão do benef ício aos empregados domést icos,  

cujas regras foram modif icadas pe la  Lei Complementar nº 150, de 01/06/15, que dispõe sobre o 

contrato de trabalho doméstico. Pela regra do art.  19, parágrafo único, da LC nº 150/15, o benef ício 

do Vale-Transporte poderá ser subst ituído, a cr itér io do empregador, pela concessão, mediante 

recibo, dos valores para a aquisição das passagens necessár ias ao custeio das despesas 

decorrentes do deslocamento residência -trabalho e vice-versa. Dessa forma, essa exceção à 

vedação de antecipação em dinheiro, já prevista em lei,  passou a f igurar na prop osta.      

 

Na redação até então vigente, os empregados devem informar às empresas, anualmente, dados 

pessoais tais como endereço e meios de transporte mais adequados para o deslocamento. Por 

sugestão da consulta pública, a exigência deixa de ser anual, visto  que tais dados não mudam com 

tanta constância, passando a ser exigidos apenas quando houver mudança de fato que o just if ique.  

 

12- GRATIFICAÇÃO NATALINA 

A matéria é atualmente regulamentada pelo Decreto nº 57.155, de 3/11/65 e o texto proposto foi 

reproduzido como o vigente, sendo renumerados os artigos e as remissões e atualizado o vernáculo, 

permanecendo inalteradas as regras vigentes.  Conforme sugestão  da consulta pública, foi acrescentada 

a possibilidade de compensação de adiantamento de grat if icação com outro crédito de natureza 

trabalhista, em caso de rescisão de contrato, em consonância com a Lei nº 4.749, de 12/08/65.  
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PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP) EM MEIO ELETRÔNICO 

SERÁ IMPLEMENTADO A PARTIR DE JANEIRO DE 2023 

No intuito de adiar a implantação do PPP eletrônico para o mês de janeiro de 2023, o Ministér io do 

Trabalho e Previdência informa que publ icará, ainda este ano, uma alteração na Portaria MTP nº. 

313, de 22 setembro de 2021. O adiamento tem como objet ivo atender pleitos das empresas, em 

especial as optantes pelo Simples Nacional,  as quais ainda estão em fase de adaptação ao eSocial,  

no que diz respeito aos eventos de Saúde e Segura nça no Trabalho (SST).  

 
 

COMUNICADO FÉRIAS COLETIVAS 
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